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SAAE     

PORTARIA N° 020/2021 

 

Nomear Diretor Interino do SAAE 

 

O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Córrego Fundo-MG, usando da 

atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 77, inciso I. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Nomear, o Servidor Sebastião Ricardo Leal, portador do CPF n° 045.036.546-83 e do 

RG MG – 11.445.490, para exercer as atribuições de Diretor Interino do SAAE – Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto, no período de 03 de janeiro de 2022 a 02 de fevereiro de 2022, tendo em vista as férias 

regulamentadas do Diretor. 

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Córrego Fundo, 31 de dezembro de 2021. 

 

 

José Mendes da Silveira 

Diretor do SAAE 

RECURSOS HUMANOS     

 PORTARIA Nº 248 / 2021 

 

Dispõe sobre a Progressão Horizontal a 

servidor público. 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/
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O Prefeito do Município de Córrego Fundo - MG, usando da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em seu artigo 91, inciso II, letra a, em conformidade com o Decreto 
2.172/2014 e art. 57 da Lei Complementar 020/2010 e suas alterações; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º- Conceder as servidoras abaixo relacionadas, o reajustamento equivalente a 3% (três 

por cento) pela progressão conquistada, calculado sobre seu vencimento do grau inicial, a partir de 16 

de novembro de 2021. 

 

Lei Complementar 018/2010 

Classe III, Grau C, para a Classe III, Grau D 

Professor PEB I: 

Elaine Talita da Silva, a partir de 14/12/2021; 

Liliane Cristina Silva, a partir de 15/12/2021. 

 

Lei Complementar 019/2010 

Classe VII, Grau C, para Classe VII, Grau D 

Jornalista: 

Juliana Costa Khouri, a partir de 17/12/2021. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, retroagindo seus efeitos a 14 de dezembro de 2021. 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 

Município de Córrego Fundo, 16 de dezembro de 2021. 

 

 

Danilo Oliveira Campos  

Prefeito Municipal 

   

http://www.corregofundo.mg.gov.br/
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PORTARIA Nº 249 / 2021 

 

Dispõe sobre a renovação da concessão da 

redução de jornada de trabalho a Servidor 

Público. 

 

O Prefeito do Município de Córrego Fundo - MG, usando da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 91, inciso II, letra a,  
 

RESOLVE: 

Art. 1º - Renovar, por mais 06 (seis) meses, a redução em 50% da jornada de trabalho diária, 
concedida a Servidora Liliane Cristina Bernardes, efetiva no cargo de Auxiliar de compras, 
portadora do RG nº MG-14.738.582, inscrita no CPF sob o nº 087.367.416-20, de acordo com o 
art. 1º da Lei Municipal nº 678/2017, no período de 23 de dezembro de 2021 a 22 de junho de 
2022. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 
 
  
REGISTRE -SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Córrego Fundo, 22 de dezembro de 2021. 

Danilo Oliveira Campos 

Prefeito Municipal 

* 

PORTARIA Nº 250 / 2021 

 

Dispõe sobre a concessão da redução de 

jornada de trabalho a Servidor Público. 

O Prefeito do Município de Córrego Fundo - MG, usando da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 91, inciso II, letra a,  

 

 

RESOLVE: 

 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/


      
Córrego Fundo, 03 de janeiro de 2022 - EDIÇÃO: 905 – ANO IV – ACESSO: em www.corregofundo.mg.gov.br 

                                                                                                                                                                       Lei nº 673, de 14 de fevereiro de 2017 

______________________________________________________________________________________________________ 
Página 4 de 16 

 

Art. 1º - Prorrogar, por mais 06 (seis) meses, a redução em 50% da jornada de trabalho diária, 
da Servidora Jordana Aparecida Ferreira, efetiva no cargo de Auxiliar de limpeza, portadora do 
RG nº MG-15.009.376, inscrita no CPF sob o nº 079.496.566-03, de acordo com o art. 1º da Lei 
Municipal nº 678/2017, no período de 23 de dezembro de 2021 a 22 de junho de 2022. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 
 
  
REGISTRE -SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Córrego Fundo, 22 de dezembro de 2021. 

 

Danilo Oliveira Campos 

Prefeito Municipal 

* 

PORTARIA Nº 252 / 2021 
 

 

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a 

Servidor Público.   

 

O Prefeito do Município de Córrego Fundo - MG, usando da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em seu artigo 91, inciso II, letra a,  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 01 (um) mês de Licença Prêmio, ao Servidor Rozilmar Geraldo de Faria, 
efetivo no cargo de Serralheiro, portador do RG nº M-3.832.056, inscrito no CPF sob o nº 
444.202.856-72, com remuneração do cargo efetivo, de acordo com o artigo 96 da Lei 
Complementar 021/2.010, no período de 17 de janeiro de 2022 a 15 de fevereiro de 2022. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 
REGISTRE -SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/
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Córrego Fundo, 30 de dezembro de 2.021. 

 

Danilo Oliveira Campos 

Prefeito Municipal  

* 

 PORTARIA Nº 253 / 2021 

 

 

Dispõe sobre a exoneração de servidor público 

de cargo comissionado. 

 
 

O Prefeito do Município de Córrego Fundo - MG, usando da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 91, inciso II, letra a,  
 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR, Daiana Cristina da Fonseca portadora do RG nº MG-16.375.089, 
inscrita no CPF sob o nº 096.617.876-97, das funções do cargo em comissão de Supervisora de 
Departamento de Compras, a partir do dia 1º (primeiro) de janeiro de 2022.  
  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 
REGISTRE–SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Córrego Fundo, 31 de dezembro de 2021. 

 

Danilo Oliveira Campos  

Prefeito Municipal 

* 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/
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 PORTARIA Nº 254 / 2021 

 

 

Dispõe sobre a nomeação de servidor público 

em cargo comissionado. 

 
 

O Prefeito do Município de Córrego Fundo - MG, usando da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 91, inciso II, letra a,  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR, Daiana Cristina da Fonseca portadora do RG nº MG-16.375.089, 
inscrita no CPF sob o nº 096.617.876-97, para exercer em comissão as funções do cargo de 
Supervisora de Departamento de Manutenção do Ensino, a partir do dia 1º (primeiro) de 
janeiro de 2022.  
  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 
REGISTRE–SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Córrego Fundo, 31 de dezembro de 2021. 

 

Danilo Oliveira Campos  

Prefeito Municipal 

* 

PORTARIA Nº 255 / 2021 

 

Dispõe sobre a prorrogação de nomeação de 

servidor público em cargo comissionado. 

 
 
O Prefeito do Município de Córrego Fundo - MG, usando da atribuição que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 91, inciso II, letra a,  

http://www.corregofundo.mg.gov.br/
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RESOLVE: 

Art. 1º - PRORROGAR, até 31 de janeiro de 2022, a Portaria 114/2021, a qual nomeia o 
servidor Patrik Jose da Silva portador do RG MG-16.335.717, inscrito no CPF sob o nº 
122.806.966-22, para exercer em comissão, as funções do cargo de Assistente Técnico 
Contábil. 
  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.  
 
  
REGISTRE–SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Córrego Fundo, 31 de dezembro de 2021. 

 

Danilo Oliveira Campos 

Prefeito Municipal 

* 

PORTARIA Nº 256 / 2021 

 

 

Dispõe sobre prorrogação de cessão de 

servidor público. 

 
 
O Prefeito do Município de Córrego Fundo - MG, usando da atribuição que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 91, inciso II, letra a,  
 

RESOLVE: 

Art. 1º - PRORROGAR, até 31 de janeiro de 2022, a Portaria 115/2021, a qual cede o 
servidor Patrik Jose da Silva, Assistente Técnico Contábil, portador do RG nº MG-16.335.717, 
inscrito no CPF sob o nº 122.806.966-22, para prestar serviços junto a Autarquia do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto do Município de Córrego Fundo – SAAE, com ônus, diretos e 
vantagens para a Autarquia. 

  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/
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REGISTRE–SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Córrego Fundo, 31 de dezembro de 2021. 

 

Danilo Oliveira Campos 

Prefeito Municipal 

* 

PORTARIA Nº 257 / 2021 

 

Dispõe sobre a nomeação de servidor público 
em cargo comissionado. 

 
 
O Prefeito do Município de Córrego Fundo - MG, usando da atribuição que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 91, inciso II, letra a,  
 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR, Samara Junia de Faria portadora do RG nº MG-23.598.650, inscrita 
no CPF sob o nº 096.983.286-96, para exercer em comissão, as funções do cargo de 
Encarregado de Setor Administrativo, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, a partir do 
dia 03 de janeiro de 2022.  
  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 
REGISTRE–SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Córrego Fundo, 31 de dezembro de 2021. 

 

Danilo Oliveira Campos 

Prefeito Municipal 

* 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/
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Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação Temporária de Serviços de 

Excepcional Interesse Público nº 039 / 2021 

 

Contratante:  Município de Córrego Fundo 

Contratada:  Bruna Alves Crecencio  

Objeto:  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

Administrativo firmado em 08 de setembro de 2021, por mais 14 (quatorze) dias, a 

partir do dia 18 de dezembro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, tendo em vista, o 

acumulo de serviço de arquivo de documentações referentes ao ensino infantil devido 

ao período de trabalho remoto, e por não haver servidores aprovados em concurso 

público, na função de Monitora de educação infantil. 

Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições presentes no contrato 

primitivo. 

Publique-se 

Córrego Fundo, 17 de dezembro de 2.021. 

 

Danilo Oliveira Campos 

Prefeito Municipal   

 

* 

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação Temporária de Serviços de 

Excepcional Interesse Público nº 013 / 2021 

 

Contratante:  Município de Córrego Fundo 

Contratada:  Fernanda Marta Leal Silveira  

Objeto:  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

Administrativo firmado em 11 de fevereiro de 2021, por mais 01 (um) ano e 14 

(quatorze) dias, a partir do dia 18 de dezembro de 2021 a 31 de dezembro de 2022, 

tendo em vista, a necessidade da continuidade da prestação do serviço público, no 

projeto de horta escolar e por não haver servidores aprovados em concurso público, 

na função de Zeladora escolar. 

Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições presentes no contrato 

primitivo. 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/
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Publique-se 

Córrego Fundo, 17 de dezembro de 2.021. 

 

Danilo Oliveira Campos 

Prefeito Municipal   

 

* 

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação Temporária de Serviços de 

Excepcional Interesse Público nº 014 / 2021 

Contratante:  Município de Córrego Fundo 

Contratada:  Rosilda Marcelina da Silva Vieira 

Objeto:  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

Administrativo firmado em 11 de fevereiro de 2021, por mais 01 (um) ano e 14 

(quatorze) dias, a partir do dia 18 de dezembro de 2021 a 31 de dezembro de 2022, 

tendo em vista, a necessidade da continuidade da prestação do serviço público, no 

projeto de horta escolar e por não haver servidores aprovados em concurso público, 

na função de Zeladora escolar. 

Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições presentes no contrato 

primitivo. 

Publique-se 

Córrego Fundo, 17 de dezembro de 2.021. 

 

Danilo Oliveira Campos 

Prefeito Municipal   

 

* 

 

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação Temporária de Serviços de 

Excepcional Interesse Público nº 049 / 2021 

 

Contratante:  Município de Córrego Fundo 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/


      
Córrego Fundo, 03 de janeiro de 2022 - EDIÇÃO: 905 – ANO IV – ACESSO: em www.corregofundo.mg.gov.br 

                                                                                                                                                                       Lei nº 673, de 14 de fevereiro de 2017 

______________________________________________________________________________________________________ 
Página 11 de 16 

 

Contratada:  Rosangela Aparecida da Silva  

Objeto:  Aditar o contrato nº 049/2021, alterando as cláusulas da forma que se seguem, 

passando-as terem as seguintes redações: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

Administrativo firmado em 14 de setembro de 2021, por mais 01 (um) ano e 14 

(quatorze) dias, a partir do dia 18 de dezembro de 2021 a 31 de dezembro de 2022, 

tendo em vista, a necessidade da continuidade da prestação do serviço público, no 

projeto de horta escolar e por não haver servidores aprovados em concurso público, 

na função de Zeladora escolar. 

CLAUSULA SEGUNDA –  DO VALOR: 

2. Como contraprestação pelos serviços prestados o CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA o valor de R$ 1.141,17 (um mil, cento e quarenta e um reais e dezessete 

centavos) mensalmente. 

2.1 - Aplica-se a Contratada os reajustamentos de vencimentos concedidos ao 

funcionalismo público. 

CLAUSULA TERCEIRA – DA RESCISÃO: 

3. - O contrato firmado extingue-se, sem direito a indenizações: 

3.1 - por iniciativa do Contratante ou da Contratada, comunicado com a antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias; 

3.2- pelo término do prazo contratual; 

3.3  – pela realização de concurso público e posse dos concursados. 

Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições presentes no contrato 

primitivo. 

Publique-se 

Córrego Fundo, 17 de dezembro de 2.021. 

 

Danilo Oliveira Campos 

Prefeito Municipal   

 

* 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/
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Extrato do 4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação Temporária de Serviços de 

Excepcional Interesse Público nº 020 / 2019 

 

Contratante:  Município de Córrego Fundo 

Contratado:  Marcos Antonio da Silva  

Objeto:  O presente termo aditivo, tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

Administrativo, firmado em 08 de fevereiro de 2019, por mais 01 (um) ano, a partir do 

dia 1º (primeiro) de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, tendo em vista, a 

necessidade da continuidade da prestação do serviço público e por não haver 

servidores aprovados em concurso público, na função de Coletador de lixo. 

Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições presentes no contrato 

primitivo. 

Publique-se 

Córrego Fundo, 30 de dezembro de 2.021. 

 

 

Danilo Oliveira Campos 

Prefeito Municipal   

 

* 

Extrato do 7º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação Temporária de Serviços de 

Excepcional Interesse Público nº 030 / 2019 

 

Contratante:  Município de Córrego Fundo 

Contratado:  Wendel Henrique da Cunha 

Objeto:  Aditar o contrato nº 030/2019, alterando as cláusulas da forma que se seguem, 

passando-as terem as seguintes redações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1. – O presente termo aditivo tem por objeto, a prorrogação da vigência do Contrato 

Administrativo, firmado em 08 de abril de 2019, por mais 01 (um) ano, a partir do dia 

1º (primeiro) de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, tendo em vista, a 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/
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necessidade da continuidade da prestação do serviço público, e por não haver 

servidores aprovados em concurso público, na função de Servente de pedreiro. 

CLAUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO: 

2. - O contrato firmado extingue-se, sem direito a indenizações: 

2.1 - por iniciativa do Contratante ou do Contratado, comunicado com a antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2- pelo término do prazo contratual; 

2.3  – pela realização de concurso público e posse dos concursados. 

Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições presentes no contrato 

primitivo. 

Publique-se 

Córrego Fundo, 30 de dezembro de 2.021. 

 

Danilo Oliveira Campos 

Prefeito Municipal   

 

* 

Extrato do 7º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação Temporária de Serviços de 

Excepcional Interesse Público nº 039 / 2017 

 

Contratante:  Município de Córrego Fundo 

Contratado:  Paulo Sergio Vieira 

Objeto:  Aditar o contrato nº 039/2017, alterando as cláusulas da forma que se seguem, 

passando-as terem as seguintes redações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1. – O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

Administrativo firmado em 20 de julho de 2017, por mais 01 (um) ano, a partir do dia 

1º (primeiro) de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, tendo em vista, a 

necessidade da continuidade da prestação do serviço público, na função de Zelador de 

cemitério e por não haver servidores aprovados em concurso público, na referida 

função. 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/
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CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 

2. - Como contraprestação pelos serviços prestados o CONTRATANTE pagará ao 

CONTRATADO o valor de R$ 1.141,17 (um mil, cento e quarenta e um reais e dezessete 

centavos) mensalmente. 

2.1 – Integra o valor do contrato o adicional de insalubridade em grau médio; 

2.2 - Aplica-se ao Contratado os reajustamentos de vencimentos concedidos ao 

funcionalismo público. 

Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições presentes no contrato 

primitivo. 

Publique-se 

Córrego Fundo, 30 de dezembro de 2.021. 

 

Danilo Oliveira Campos 

Prefeito Municipal   

 

* 

Extrato do 6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação Temporária de Serviços de 

Excepcional Interesse Público nº 017 / 2019 

 

Contratante:  Município de Córrego Fundo 

Contratado:  Sidiney Francisco Gonçalves Martins  

Objeto:  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

Administrativo firmado em 04 de fevereiro de 2019, por mais 05 (cinco) meses e 05 

(cinco) dias, a partir do dia 1º (primeiro) de janeiro de 2022 a 05 de junho de 2022, 

tendo em vista, o afastamento do servidor titular do cargo, Neurimar José Pinto, em 

virtude de licença para tratar de interesses particulares e a necessidade da 

continuidade da prestação do serviço público, na função de Motorista categoria D. 

Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições presentes no contrato 

primitivo. 

Publique-se 

Córrego Fundo, 30 de dezembro de 2.021. 

 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/
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Danilo Oliveira Campos 

Prefeito Municipal   

* 

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação Temporária de Serviços de 

Excepcional Interesse Público nº 002 / 2021 

 

Contratante:  Município de Córrego Fundo 

Contratada:  Marinez Luiza Alves   

Objeto:  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

Administrativo firmado em 02 de fevereiro de 2021, por mais 04 (quatro) meses, a 

partir do dia 1º (primeiro) de janeiro de 2022 a 30 de abril de 2022, tendo em vista, o 

seguimento do afastamento do servidor titular do cargo Nerilmar Jose de Faria, em 

virtude de licença para tratar de interesses particulares e a necessidade da 

continuidade da prestação do serviço público, na função de Técnico de enfermagem. 

Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições presentes no contrato 

primitivo. 

Publique-se 

Córrego Fundo, 30 de dezembro de 2.021. 

 

Danilo Oliveira Campos 

Prefeito Municipal   

* 

Extrato do 13º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação Temporária de Serviços de 

Excepcional Interesse Público nº 024 / 2015 

 

Contratante:  Município de Córrego Fundo 

Contratado:  Jose Geraldo Guimaraes  

Objeto:  O presente termo aditivo, tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

Administrativo firmado em 06 de abril de 2015, por mais 01 (um) ano, a partir do dia 1º 

(primeiro) de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, tendo em vista, a 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/
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necessidade da continuidade da prestação do serviço público, na função de Pedreiro e 

por não haver candidatos aprovados em concurso público, na referida função. 

Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições presentes no contrato 

primitivo. 

Publique-se 

Córrego Fundo, 30 de dezembro de 2.021. 

 

Danilo Oliveira Campos 

Prefeito Municipal   

 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/
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